Casamento Civil

Casamento em Cartorio

E aquele que é celebrado na sala de audiéncia ou local previamente determinado pelo Cartério dentro das suas
dependéncias, de forma publica, a portas abertas durante todo o ato de sua realizacédo, estando presentes o Juiz de
Casamentos, o Escrevente Autorizado, os noivos e duas ou mais testemunhas (padrinhos). Apds ter ouvido dos préprios
noivos a confirmacéo de que persistem na proposta de se casarem por livre e espontanea vontade, o Juiz declarara
efetuado o casamento civil. Em seguida, apés a devida assinatura dos termos, o0s noivos recebem das maos do juiz a
Certiddo de Casamento.
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